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Apresentação

O conjunto de pesquisas que são apresentadas neste livro faz parte do Grupo de pôsteres
apresentados no bloco de “DIREITO PENAL, CRIMINOLOGIA, POLÍTICA CRIMINAL E
PROCESSO”, ocorrido no âmbito do XXX Encontro Nacional do CONPEDI, realizado entre
os dias 15 e 17 de novembro de 2023 em Fortaleza/CE, promovido pelo Conselho Nacional
de Pesquisa e Pós-Graduação em Direito – CONPEDI e que teve como temática central
“Acesso à Justiça, Soluções de Litígios e Desenvolvimento”.

Realizados com o resultado dos trabalhos, convidamos os leitores para uma agradável
apreciação da íntegra dos pôsteres sobre “Direito penal, criminologia, política criminal e
processo” que se encontram nesta publicação. 

Livio Augusto de Carvalho Santos

Luiza Santos Cury Soares

Eudes Vitor Bezerra
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DESAFIOS E SOLUÇÕES DO SISTEMA PRISIONAL BRASILEIRO: UMA
ANÁLISE DO “ESTADO DE COISAS INCONSTITUCIONAL”

Jorge Bheron Rocha1

Alexandre Cesar Santos de Oliveira

¹ Orientador(a) do trabalho/resumo científico

Resumo
INTRODUÇÃO

O sistema prisional brasileiro, historicamente marcado por condições precárias, superlotação e
violações de direitos fundamentais, tem sido objeto de intensos debates e críticas. A Lei de
Execução Penal n° 7.210/1984 (LEP) estabelece que o Estado deve garantir a integração
social harmônica dos presos, mas a realidade prisional demonstra um cenário distante desse
ideal. Nesse sentido, o conceito de "estado de coisas inconstitucional" (ECI), originado pela
Corte Constitucional colombiana, foi introduzido no Brasil pelo Supremo Tribunal Federal
(STF) por meio da ADPF 347, reconhecendo a grave situação do sistema carcerário nacional,
devido à violação massiva e generalizada dos direitos fundamentais dos detentos.

PROBLEMA DE PESQUISA

A pesquisa busca entender como o sistema prisional brasileiro, em sua atual configuração,
pode ser responsável por violações massivas de direitos fundamentais da população
carcerária, configurando um "estado de coisas inconstitucional". Além disso, questiona-se a
eficácia das políticas públicas atuais e a capacidade do Poder Público em reverter esse
cenário.

OBJETIVO

Este estudo tem como objetivo geral analisar a realidade do sistema prisional brasileiro à luz
do "estado de coisas inconstitucional" reconhecido na ADPF 347. Dentre os objetivos
específicos, pretende-se identificar os principais problemas enfrentados pelos detentos,
entender as causas dessas violações e propor soluções ao Poder Público que possam garantir a
efetivação dos direitos fundamentais dos presos.
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MÉTODO

Para se alcançar o objetivo apresentado, a metodologia adotada é de propósito explicativo e
natureza qualitativa, baseada em análise documental de acórdãos, leis e revisão bibliográfica.
Assim, foram analisados, em especial, a ADPF 347, a Lei de Execução Penal n° 7.210/1984, e
diversos artigos científicos que abordam a temática do sistema prisional e do "estado de coisas
inconstitucional".

RESULTADOS ALCANÇADOS

Os resultados da pesquisa apontam para um cenário alarmante no sistema prisional brasileiro.
A superlotação, a falta de estrutura adequada, a violência, a falta de oportunidades
educacionais, a escassa oferta de empregos e a negligência do Estado são fatores que
contribuem para a violação massiva de direitos fundamentais. O reconhecimento do "estado
de coisas inconstitucional" pelo STF na ADPF 347 evidencia a urgência de medidas concretas
para a resolução desse quadro. Por fim, a pesquisa também destaca a necessidade de políticas
públicas eficazes, que vão além da construção de novos presídios, incluindo a aplicação de
penas alternativas à de prisão, melhorias nas condições de detenção, a separação entre presos
provisórios e condenados, e a garantia de direitos básicos aos detentos, políticas essas que
assegurarão o caráter ressocializador da pena e contribuirão para a não reincidência.

Palavras-chave: Sistema Prisional Brasileiro, Estado de Coisas Inconstitucional, Direitos

Fundamentais
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